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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO           Nº DE 2011 

 

Solicita informações ao Sr. Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, sobre as 
medidas adotadas diante da decisão do 
Governo do Estado Plurinacional da Bolívia, 
de legalizar veículos roubados no Brasil. 

 
 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exa., com fundamento nos art. 50, § 2º, da 
Constituição Federal e dos arts. 24, inciso V e § 2º e 115 e 116 do Regimento 
Interno desta Casa, que seja encaminhado ao Sr. Ministro de Estado Justiça, o 
seguinte pedido de informações: 

O presidente do Estado Plurinacional da Bolívia, senhor Evo 
Morales, promulgou lei que decide legalizar os carros contrabandeados, em 
circulação no país. Estima-se que com esta lei de anistia, o governo boliviano 
irá regularizar a situação de cerca de 50.000 mil veículos clandestinos. 

O presidente Evo Morales declarou que a adoção desta legislação, o 
Governo da Bolívia aumentar o combate a entrada de carros ilegais no país, 
que irá reforçar as fronteiras com o Brasil, e evitar a entrada de novos carros 
roubados! Só o tempo dirá se esta atitude vai inibir, realmente, a entrada ilegal 
de carros no país. 

Segundo a Federação Nacional de Seguros Gerais - FENASEG, 
somente no ano passado, saíram do Brasil para a Bolívia 1,570 milhão de 
veículos. A entidade diz ainda que, em 2010, 377.250 veículos foram roubados 
no Brasil e 176.381 (47%), recuperados. 

Ao meu ver, a decisão do Governo boliviano representa uma 
ameaça à segurança pública, sobretudo quanto ao salvo-conduto dado para o 
acolhimento de veículos roubados em outros países, especialmente no Brasil, e 
o conseqüente aumento da violência nas cidades que lideram o ranking de 
roubos de veículos, como o estado de São Paulo, onde em 2010 foram 
roubados 186 mil veículos e com 77.576 recuperados. 
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Diversos analistas e pessoas ligadas ao mercado de seguros 
avaliam que a decisão boliviana poderá interferir na formação dos preços das 
apólices de seguros, já que o cenário é de um possível aumento de sinistros de 
roubo ou furto, uma vez que o nosso país vizinho adota mecanismo que facilita 
a regularização da documentação do veículo, tornando quase impossível a 
recuperação deste automóvel. 

Assim, julgo necessário obter do Senhor Ministro as seguintes 
informações: 

1) Que medidas foram adotadas pelo Ministério das Relações 
Exteriores, diante da decisão do Governo do Estado Plurinacional da Bolívia, 
em legalizar veículos roubados no Brasil? 

2) Que medidas foram adotadas em comum acordo com o Ministério 
da Justiça, Polícia Federa e Polícia Rodoviária Federal, no sentido de prevenir 
o fluxo de carros roubados na fronteira do Brasil com a Bolívia? 

3) Se o Governo da Bolívia manteve algum contato com o Governo 
brasileiro, anunciando previamente a disposição de adotar a legislação que 
permite a legalização de carros roubados? 

 

Sala das Sessões, em        de julho de 2011. 

 

 

Deputado JILMAR TATTO 
PT-SP 


